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instrumento. Um ativo fi nanceiro (a menos que seja um contas a receber de clientes sem 
um componente de fi nanciamento signifi cativo) ou passivo fi nanceiro é inicialmente men-
surado ao valor justo, mais ou menos, para um item não mensurado ao valor justo por 
meio do resultado (VJR), os custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua 
aquisição ou emissão. Um contas a receber de clientes sem um componente signifi cativo 
de fi nanciamento é mensurado inicialmente ao preço da operação. Classifi cação e men-
suração subsequente - Ativos fi nanceiros: No reconhecimento inicial, um ativo fi nan-
ceiro é classifi cado como mensurado: ao custo amortizado ou ao VJR. Os ativos fi nancei-
ros não são reclassifi cados subsequentemente ao reconhecimento inicial, a não ser que a 
Companhia mude o modelo de negócios para a gestão de ativos fi nanceiros, e neste caso 
todos os ativos fi nanceiros afetados são reclassifi cados no primeiro dia do período de 
apresentação posterior à mudança no modelo de negócios. Um ativo fi nanceiro é mensu-
rado ao custo amortizado se atender ambas as condições a seguir e não for designado 
como mensurado ao VJR: • é mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja 
manter ativos fi nanceiros para receber fl uxos de caixa contratuais; e • seus termos contra-
tuais geram, em datas específi cas, fl uxos de caixa que são relativos somente ao paga-
mento de principal e juros sobre o valor principal em aberto. Todos os ativos fi nanceiros 
não classifi cados como mensurados ao custo amortizado, conforme descrito acima, são 
classifi cados como ao VJR. Isso inclui todos os ativos fi nanceiros derivativos. No reconhe-
cimento inicial, a Companhia pode designar de forma irrevogável um ativo fi nanceiro que 
de outra forma atenda aos requisitos para ser mensurado ao custo amortizado como ao 
VJR se isso eliminar ou reduzir signifi cativamente um descasamento contábil que de outra 
forma surgiria. Ativos fi nanceiros - Avaliação do modelo de negócio: A Companhia 
realiza uma avaliação do objetivo do modelo de negócios em que um ativo fi nanceiro é 
mantido em carteira porque isso refl ete melhor a maneira pela qual o negócio é gerido e 
as informações são fornecidas à Administração. As informações consideradas incluem: • 
as políticas e objetivos estipulados para a carteira e o funcionamento prático dessas polí-
ticas. Eles incluem a questão de saber se a estratégia da administração tem como foco a 
obtenção de receitas de juros contratuais, a manutenção de um determinado perfi l de taxa 
de juros, a correspondência entre a duração dos ativos fi nanceiros e a duração de passi-
vos relacionados ou saídas esperadas de caixa, ou a realização de fl uxos de caixa por 
meio da venda de ativos; • como o desempenho da carteira é avaliado e reportado à Ad-
ministração da Companhia; • os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios 
(e o ativo fi nanceiro mantido naquele modelo de negócios) e a maneira como aqueles 
riscos são gerenciados; • como os gerentes do negócio são remunerados - por exemplo, 
se a remuneração é baseada no valor justo dos ativos geridos ou nos fl uxos de caixa 
contratuais obtidos; e • a frequência, o volume e o momento das vendas de ativos fi nan-
ceiros nos períodos anteriores, os motivos de tais vendas e suas expectativas sobre ven-
das futuras. As transferências de ativos fi nanceiros para terceiros em transações que não 
se qualifi cam para o desreconhecimento não são consideradas vendas, de maneira con-
sistente com o reconhecimento contínuo dos ativos da Companhia. Os ativos fi nanceiros 
mantidos para negociação ou gerenciados com desempenho avaliado com base no valor 
justo são mensurados ao valor justo por meio do resultado. Ativos fi nanceiros – avalia-
ção sobre se os fl uxos de caixa contratuais são somente pagamentos de principal e 
de juros: Para fi ns dessa avaliação, o ‘principal’ é defi nido como o valor justo do ativo fi -
nanceiro no reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são defi nidos como uma contraprestação 
pelo valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associado ao valor principal em 
aberto durante um determinado período de tempo e pelos outros riscos e custos básicos 
de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos administrativos), assim como uma 
margem de lucro. A Companhia considera os termos contratuais do instrumento para ava-
liar se os fl uxos de caixa contratuais são somente pagamentos do principal e de juros. Isso 
inclui a avaliação sobre se o ativo fi nanceiro contém um termo contratual que poderia 
mudar o momento ou o valor dos fl uxos de caixa contratuais, de forma que ele não aten-
deria essa condição. Ao fazer essa avaliação, a Companhia considera: • eventos contin-
gentes que modifi quem o valor ou a época dos fl uxos de caixa; • termos que possam 
ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis; • o pré-pagamento e a prorrogação do 
prazo; e • os termos que limitam o acesso da Companhia a fl uxos de caixa de ativos espe-
cífi cos (por exemplo, baseados na performance de um ativo). O pagamento antecipado é 
consistente com o critério de pagamentos do principal e juros caso o valor do pré-paga-
mento represente, em sua maior parte, valores não pagos do principal e de juros sobre o 
valor do principal pendente o que pode incluir uma compensação razoável pela rescisão 
antecipada do contrato. Além disso, com relação a um ativo fi nanceiro adquirido por um 
valor menor ou maior do que o valor nominal do contrato, a permissão ou a exigência de 
pré-pagamento por um valor que represente o valor nominal do contrato mais os juros 
contratuais (que também pode incluir compensação razoável pela rescisão antecipada do 
contrato) acumulados (mas não pagos) são tratadas como consistentes com esse critério 
se o valor justo do pré-pagamento for insignifi cante no reconhecimento inicial. Ativos fi -
nanceiros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas: Esses ativos são mensura-
dos subsequentemente ao valor justo. O resultado líquido, incluindo juros ou receita de 
dividendos, é reconhecido no resultado.

Ativos fi nanceiros 
a custo amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo amor-
tizado utilizando o método de juros efetivos. O custo amortizado 
é reduzido por perdas por impairment. A receita de juros, ganhos 
e perdas cambiais e o impairment são reconhecidos no resulta-
do. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é reconhe-
cido no resultado.

Ativo fi nanceiro a 
VJR

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. 
O resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado.

Desreconhecimento: Ativos fi nanceiros: A Companhia desreconhece um ativo fi nancei-
ro quando: • os direitos contratuais aos fl uxos de caixa do ativo expiram; ou • transfere os 
direitos contratuais de recebimento aos fl uxos de caixa contratuais sobre um ativo fi nancei-
ro em uma transação em que: • substancialmente todos os riscos e benefícios da titularida-
de do ativo fi nanceiro são transferidos; ou • a Companhia nem transfere nem mantém 
substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo fi nanceiro e também 
não retém o controle sobre o ativo fi nanceiro. A Companhia realiza transações em que 
transfere ativos reconhecidos no balanço patrimonial, mas mantém todos ou substancial-
mente todos os riscos e benefícios dos ativos transferidos. Nesses casos, os ativos fi nan-
ceiros não são desreconhecidos. Passivos fi nanceiros: A Companhia desreconhece um 
passivo fi nanceiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expira. A 
Companhia também desreconhece um passivo fi nanceiro quando os termos são modifi ca-
dos e os fl uxos de caixa do passivo modifi cado são substancialmente diferentes, caso em 
que um novo passivo fi nanceiro baseado nos termos modifi cados é reconhecido a valor 
justo. No desreconhecimento de um passivo fi nanceiro, a diferença entre o valor contábil 
extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo caixa 
ou passivos assumidos) é reconhecida no resultado. Compensação: Os ativos ou passi-
vos fi nanceiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial 
quando, e somente quando, a Companhia tenha um direito legalmente executável de com-
pensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o 
ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 3.4. Caixa e equivalentes de caixa e aplica-
ções fi nanceiras: Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa abran-
gem saldos de caixa e aplicações fi nanceiras com conversibilidade imediata e risco insigni-
fi cante de mudança de valor. São recursos mantidos com a fi nalidade de atender compro-
missos de curto prazo. Além dos critérios acima, utiliza-se como parâmetro de classifi ca-
ção, as saídas de recursos previstas para os próximos 3 meses a partir da data da avalia-
ção. Aplicações fi nanceiras: Referem-se aos demais investimentos fi nanceiros não en-
quadrados nos itens acima mencionados. 3.5. Custo de transação na emissão de títulos 
de dívida: Os custos incorridos na captação de recursos junto a terceiros são apropriados 
ao resultado em função da fl uência do prazo, com base no método do custo amortizado, 
que considera a Taxa Interna de Retorno (TIR) da operação para a apropriação dos encar-
gos fi nanceiros durante a vigência da operação. A taxa interna de retorno considera todos 
os fl uxos de caixa, desde o valor líquido recebido pela concretização da transação até to-
dos os pagamentos efetuados ou a efetuar, para a liquidação dessa transação. 3.6. Ativo 
imobilizado - Reconhecimento e mensuração: O ativo imobilizado é mensurado ao cus-
to histórico de aquisição ou construção de bens, deduzido das depreciações acumuladas e 
perdas de redução ao valor recuperável (impairment) acumuladas, quando necessário. Os 
custos dos ativos imobilizados são compostos pelos gastos que são diretamente atribuíveis 
à aquisição/construção dos ativos, incluindo custos dos materiais, de mão de obra direta e 
quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e em condição necessária para que 
esses possam operar. Além disso, para os ativos qualifi cáveis, os custos de empréstimos 
são capitalizados. Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas 
são registradas como itens individuais (componentes principais) de imobilizado. Outros 
gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos do 
item do imobilizado a que se referem, caso contrário, são reconhecidos no resultado como 
despesas. Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado apurados pela compa-
ração entre os recursos advindos de alienação com o valor contábil do mesmo são reco-
nhecidos no resultado em outras receitas/despesas operacionais. O custo de reposição de 
um componente do imobilizado é reconhecido como tal, caso seja provável que sejam in-
corporados benefícios econômicos a ele e que o seu custo possa ser medido de forma 
confi ável. O valor contábil do componente reposto por outro é baixado. Os custos de manu-
tenção são reconhecidos no resultado quando incorridos. Depreciação: A depreciação é 
computada pelo método linear, às taxas consideradas compatíveis com a vida útil econô-
mica e/ou o prazo de concessão, dos dois o menor. As principais taxas de depreciação 
estão demonstradas na nota explicativa nº 10. Os métodos de depreciação, as vidas úteis 
e os valores residuais são revistos a cada encerramento de exercício social e eventuais 
ajustes são reconhecidos como mudanças de estimativas contábeis. 3.7. Ativos intangí-
veis: A Companhia possui os seguintes ativos intangíveis: • Direito de uso e custos de 
desenvolvimento de sistemas informatizados. São demonstrados ao custo de aquisição, 
deduzidos da amortização, calculada de acordo com a vida útil. • Direito de exploração de 
infraestrutura - vide item 3.14. Os ativos em fase de construção são classifi cados como 

Infraestrutura em construção. Os ativos intangíveis com vida útil defi nida são monitorados 
sobre a existência de qualquer indicativo sobre a perda de valor recuperável. Caso tais in-
dicativos existam, a Companhia efetua o teste de valor recuperável. 3.8. Provisões: Uma 
provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação 
legal ou não formalizada constituída como resultado de um evento passado, que possa ser 
estimada de maneira confi ável, e é provável que um recurso econômico seja requerido para 
saldar a obrigação. As provisões são apuradas através do desconto dos fl uxos de caixa 
futuros esperados a uma taxa antes de impostos que refl ete as avaliações atuais de mer-
cado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos específi cos para o passivo. Os custos 
fi nanceiros incorridos são registrados no resultado. 3.9. Provisão de manutenção - con-
trato de concessão: As obrigações contratuais para manter a infraestrutura concedida 
com um nível específi co de operacionalidade ou de recuperar a infraestrutura na condição 
especifi cada antes de devolvê-la ao Poder Concedente ao fi nal do contrato de concessão, 
são registradas e avaliadas pela melhor estimativa de gastos necessários para liquidar a 
obrigação presente na data do balanço. A política da Companhia defi ne que estão enqua-
dradas no escopo da provisão de manutenção as intervenções físicas, de caráter periódico 
claramente identifi cado, destinadas a recompor a infraestrutura concedida às condições 
técnicas e operacionais exigidas pelo contrato, ao longo de todo o período da concessão. 
Considera-se uma obrigação presente de manutenção somente a próxima intervenção a 
ser realizada. Obrigações reincidentes ao longo do contrato de concessão passam a ser 
provisionadas à medida que a obrigação anterior tenha sido concluída e o item restaurado 
colocado novamente à disposição dos usuários. A provisão de manutenção é contabilizada 
com base nos fl uxos de caixa previstos de cada objeto de provisão trazidos a valor presen-
te levando-se em conta o custo dos recursos econômicos no tempo e os riscos do negócio. 
3.10. Receitas e despesas fi nanceiras: Receitas fi nanceiras compreendem basicamente 
os juros provenientes de aplicações fi nanceiras, mudanças no valor justo de instrumentos 
fi nanceiros ativos, os quais são registrados através do resultado do exercício e variações 
monetárias e cambiais positivas sobre instrumentos fi nanceiros passivos. As despesas fi -
nanceiras compreendem basicamente os juros, variações monetárias e cambiais sobre 
passivos fi nanceiros, recomposições dos ajustes a valor presente sobre provisões e mu-
danças no valor justo de ativos fi nanceiros mensurados ao valor justo através do resultado. 
Custos de empréstimos que não sejam diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou 
produção de ativos qualifi cáveis são reconhecidos no resultado do exercício com base no 
método da taxa efetiva de juros. 3.11. Benefícios a empregados: Planos de contribuição 
defi nida: Um plano de contribuição defi nida é um plano de benefícios pós-emprego sob o 
qual uma entidade paga contribuições fi xas para uma entidade separada (fundo de previ-
dência) e não terá nenhuma obrigação de pagar valores adicionais. As obrigações por 
contribuições aos planos de pensão de contribuição defi nida são reconhecidas como des-
pesas de benefícios a empregados no resultado nos períodos durante os quais serviços 
são prestados pelos empregados. Benefícios de curto prazo a empregados: Obrigações 
de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas em base não descontada e 
são incorridas como despesas conforme o serviço relacionado seja prestado. 3.12. Impos-
to de renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribuição social do exercício 
corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional 
de 10% sobre o lucro tributável excedente a R$ 240 (base anual) para imposto de renda e 
9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido, considerando a 
compensação de prejuízos fi scais e base negativa de contribuição social no limite de 30% 
do lucro real. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a 
menos que estejam relacionados a itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido. O 
imposto corrente é o imposto a pagar sobre o lucro tributável do exercício, às taxas vigentes 
na data de apresentação das demonstrações fi nanceiras. O imposto diferido é reconhecido 
em relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para 
fi ns contábeis e os correspondentes valores usados para fi ns de tributação. Ativos e passi-
vos fi scais diferidos são mensurados com base nas alíquotas que se espera aplicar às di-
ferenças temporárias quando elas forem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram 
decretadas até a data do balanço, e refl ete a incerteza relacionada ao tributo sobre o lucro, 
se houver. Na determinação do imposto de renda corrente e diferido, a Companhia leva em 
consideração o impacto de incertezas relativas às posições fi scais tomadas e se o paga-
mento adicional de imposto de renda e juros deve ser realizado. A Companhia acredita que 
a provisão para imposto de renda no passivo está adequada em relação a todos os exercí-
cios fi scais em aberto baseada em sua avaliação de diversos fatores, incluindo interpreta-
ções das leis fi scais e experiência passada. Essa avaliação é baseada em estimativas e 
premissas que podem envolver uma série de julgamentos sobre eventos futuros. Novas 
informações podem ser disponibilizadas, que levariam a Companhia a mudar o seu julga-
mento quanto à adequação da provisão existente, tais alterações impactarão a despesa 
com imposto de renda no ano em que forem realizadas. Os ativos e passivos fi scais diferi-
dos são compensados caso haja um direito legal de compensar passivos e ativos fi scais 
correntes, relacionados a impostos de renda, lançados pela mesma autoridade tributária 
sobre a mesma entidade sujeita à tributação. Um ativo de imposto de renda e contribuição 
social diferido é reconhecido por prejuízos fi scais, bases negativas e diferenças temporá-
rias dedutíveis quando for provável que lucros futuros sujeitos à tributação estejam dispo-
níveis e contra os quais estes serão utilizados, limitando-se a utilização a 30% dos lucros 
tributáveis futuros anuais. Os impostos ativos diferidos decorrentes de diferenças temporá-
rias consideram a expectativa de geração de lucros tributáveis futuros, fundamentados em 
estudo técnico de viabilidade aprovado pela administração, que contemplam premissas 
que são afetadas por condições futuras esperadas da economia e do mercado, além de 
premissas de crescimento da receita decorrente de cada atividade operacional da Compa-
nhia, que podem ser impactados pelas reduções ou crescimentos econômicos, as taxas de 
infl ação esperadas, volume de tráfego, entre outras. O imposto diferido não é reconhecido 
para: • diferenças temporárias sobre o reconhecimento inicial de ativos e passivos em uma 
transação que não seja uma combinação de negócios e que não afete nem o lucro ou 
prejuízo tributável nem o resultado contábil. 3.13. Resultado por ação: O resultado por 
ação básico é calculado por meio do resultado líquido atribuível aos controladores da Com-
panhia e a média ponderada de ações ordinárias em circulação durante o exercício. O re-
sultado por ação diluído é calculado por meio do resultado líquido atribuível aos controlado-
res da Companhia e a média ponderada de ações ordinárias em circulação durante o 
exercício, ajustado pelas potenciais ações ordinárias diluidoras, oriundas do plano de In-
centivo de Longo Prazo (ILP). 3.14. Contrato de concessão de serviços – Direito de 
exploração de infraestrutura (ICPC 01- R1/IFRIC 12): A infraestrutura, dentro do alcance 
da Interpretação Técnica ICPC 01 (R1)/IFRIC 12 – Contratos de Concessão, não é regis-
trada como ativo imobilizado do concessionário, porque o contrato de concessão prevê 
apenas a cessão de posse desses bens para a prestação de serviços públicos, sendo eles 
revertidos ao Poder Concedente após o encerramento do respectivo contrato. O concessio-
nário tem acesso para construir e/ou operar a infraestrutura para a prestação dos serviços 
públicos em nome do Poder Concedente, nas condições previstas no contrato. Nos termos 
do contrato de concessão dentro do alcance da ICPC 01 (R1)/IFRIC 12, o concessionário 
atua como prestador de serviço, construindo ou melhorando a infraestrutura (serviços de 
construção ou melhoria) usada para prestar um serviço público, além de operar e manter 
essa infraestrutura (serviços de operação) durante determinado prazo. Se o concessionário 
presta serviços de construção ou melhoria, a remuneração recebida ou a receber pelo 
concessionário é registrada pelo valor justo. Essa remuneração pode corresponder a direi-
to sobre um ativo intangível, um ativo fi nanceiro ou ambos. O concessionário reconhece um 
ativo intangível à medida que recebe o direito (autorização) de cobrar os usuários pela 
prestação dos serviços públicos. O concessionário reconhece um ativo fi nanceiro na medi-
da em que tem o direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo fi nanceiro 
do Poder Concedente pelos serviços de construção. Tais ativos fi nanceiros são mensura-
dos pelo valor justo no reconhecimento inicial e após são mensurados pelo custo amortiza-
do. Caso a Companhia seja remunerada pelos serviços de construção parcialmente atra-
vés de um ativo fi nanceiro e parcialmente por um ativo intangível, então cada componente 
da remuneração recebida ou a receber é registrado individualmente e é reconhecido inicial-
mente pelo valor justo da remuneração recebida ou a receber. O direito de exploração de 
infraestrutura é oriundo dos dispêndios realizados na construção de obras de melhoria em 
troca do direito de cobrar os usuários pela utilização da infraestrutura. Este direito é com-
posto pelo custo da construção somado à margem de lucro e aos custos dos empréstimos 
atribuíveis a esse ativo. A Companhia estimou que eventual margem, líquida de impostos, 
é irrelevante, considerando-a zero. Dispêndios realizados na construção de obras de me-
lhorias que não geram benefício econômico futuro são registrados como custo quando in-
corridos por não atenderem ao critério de reconhecimento de ativo intangível. Em função 
do contrato de concessão serem executórios, construções de obras de melhoria da infraes-
trutura são reconhecidas contabilmente apenas quando da sua execução física. Adicional-
mente, a Companhia reconhece contabilmente os ativos não monetários oriundos de con-
tratos de concessão fi rmados com o Poder Concedente relacionados a extensão de prazos 
decorrentes de reequilíbrios econômicos, onde não existe nenhuma obrigação de perfor-
mance associada, como ativo intangível pelo seu valor justo, tendo como contrapartida uma 
receita no resultado. Sobre o valor contabilizado no resultado, constitui-se passivo fi scal 
diferido decorrente da diferença temporária. A amortização do direito de exploração da in-
fraestrutura é reconhecida no resultado do exercício de acordo com a curva de benefício 
econômico esperado ao longo do prazo de concessão, tendo sido adotada a curva de trá-
fego estimada como base para a amortização. 3.15. Informação por segmento: A opera-
ção da Companhia consiste na exploração de concessão pública de rodovia, sendo este o 
único segmento de negócio e maneira em que as decisões e recursos são feitas. A área 
geográfi ca de concessão da Companhia é dentro do estado do Rio Grande do Sul e as re-
ceitas são provenientes de cobrança de tarifa de pedágio dos usuários das rodovias (clien-
tes externos). Nenhum cliente externo representa mais do que dez por cento das receitas 
totais da Companhia. 3.16. Demonstrações do valor adicionado: A Companhia elaborou 
Demonstrações do Valor Adicionado (DVA) nos termos do pronunciamento técnico CPC 09 
– Demonstração do Valor Adicionado, as quais são apresentadas como parte integrante 
das demonstrações fi nanceiras conforme CPCs e aplicável às companhias abertas, en-
quanto para IFRS representam informação fi nanceira adicional. 3.17. Adoção inicial de 

normas novas e alterações: A Companhia adotou, inicialmente, a partir de 1º de janeiro 
de 2025, novas normas que não produziram impactos relevantes nas suas demonstrações 
fi nanceiras fi ndas em 31 de dezembro de 2025: • Alterações ao CPC 02 (R2) - Efeitos nas 
Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e CPC 37 
(R1) – Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade; e • OCPC 10 - Créditos 
de Carbono (tCO2e), Permissões de emissão (allowances) e Crédito de Descarbonização 
(CBIO). 3.18. Novas normas ainda não efetivas: Algumas novas normas serão efetivas 
para exercícios fi ndos após 31 de dezembro de 2025 e não foram adotadas na preparação 
destas demonstrações fi nanceiras. IFRS 18 Apresentação e Divulgação das Demonstra-
ções Contábeis: O IFRS 18 substituirá o CPC 26/IAS 1 – Apresentação das Demonstra-
ções Contábeis e se aplica a períodos de relatórios anuais iniciados em ou após 1º de ja-
neiro de 2027. O novo padrão introduz os seguintes novos requisitos principais: • As enti-
dades são obrigadas a classifi car todas as receitas e despesas em cinco categorias na 
demonstração de lucros e perdas, a saber, as categorias operacional, de investimento, de 
fi nanciamento, de operações descontinuadas e de imposto de renda. As entidades também 
são obrigadas a apresentar um subtotal de lucro operacional recém-defi nido. O lucro líqui-
do das entidades não mudará. • As medidas de desempenho defi nidas pela administração 
(MPMs) são divulgadas em uma única nota nas demonstrações fi nanceiras. • Orientações 
aprimoradas são fornecidas sobre como agrupar informações nas demonstrações fi nancei-
ras. Além disso, todas as entidades são obrigadas a usar o subtotal do lucro operacional 
como ponto de partida para a demonstração dos fl uxos de caixa ao apresentar fl uxos de 
caixa operacionais pelo método indireto. A Companhia ainda está no processo de avaliação 
do impacto do novo padrão, particularmente com relação à estrutura da demonstração de 
lucros e perdas da Companhia, a demonstração dos fl uxos de caixa e as divulgações adi-
cionais exigidas para MPMs. A Companhia também está avaliando o impacto sobre como 
as informações são agrupadas nas demonstrações fi nanceiras, incluindo itens atualmente 
rotulados como ‘outros’. Outras Normas Contábeis: As seguintes normas alteradas não 
deverão ter um impacto signifi cativo nas demonstrações fi nanceiras: • Contratos de eletri-
cidade relacionados à natureza (alterações IFRS 9 e IFRS 7); e • Classifi cação e mensura-
ção de instrumentos fi nanceiros (alterações IFRS 9 e IFRS 7). 3.19. Reforma Tributária: 
Em 20 de dezembro de 2023, foi promulgada a Emenda Constitucional nº 132, que instituiu 
a Reforma Tributária sobre o consumo, baseada no modelo de IVA Dual: a Contribuição 
sobre Bens e Serviços (CBS - Federal) e o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS - Subnacio-
nal). Em 16 de janeiro de 2025, foi sancionada a Lei Complementar nº 214/2025 (originada 
do PLP 68/2024), regulamentando os principais dispositivos do novo regime e do Imposto 
Seletivo (IS). A transição para o novo sistema ocorrerá entre 2026 e 2032. Dada a atual 
fase de transição e a dependência de defi nições infralegais, os efeitos quantitativos da 
Reforma na apuração dos tributos ainda não podem ser estimados com precisão. Conse-
quentemente, não houve impactos mensuráveis nestas demonstrações fi nanceiras em 31 
de dezembro de 2025. A Administração ressalta que o contrato de concessão operado pela 
Companhia prevê cláusulas de reequilíbrio econômico-fi nanceiro, diferente de impostos 
sobre a renda. Dessa forma, eventuais aumentos nos custos tributários decorrentes da 
transição deverão ser objeto de reequilíbrio econômico-fi nanceiro. 
4. Determinação dos valores justos: Diversas políticas e divulgações contábeis da Com-
panhia exigem a determinação do valor justo, tanto para os ativos e passivos fi nanceiros 
como para os não fi nanceiros. Os valores justos têm sido apurados para propósitos de men-
suração e/ou divulgação baseados nos métodos a seguir. Quando aplicável, as informações 
adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divulgadas nas 
notas específi cas àquele ativo ou passivo. • Caixa e bancos: Os valores justos desses ativos 
fi nanceiros são iguais aos valores contábeis, dada sua liquidez imediata. • Aplicações fi nan-
ceiras: O valor justo de ativos fi nanceiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado 
é apurado por referência aos seus preços de fechamento na data de apresentação das de-
monstrações fi nanceiras. • Passivos fi nanceiros não derivativos: O valor justo determinado 
para fi ns de registro contábil e/ou divulgação é calculado baseando-se no valor presente 
dos fl uxos de caixa futuros projetados. As taxas utilizadas nos cálculos foram obtidas de 
fontes públicas (B3 e Bloomberg). Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a 
Companhia usa dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos 
são classifi cados em diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) 
utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma. Os diferentes níveis foram defi nidos 
a seguir: • Nível 1: preços negociados (sem ajustes) em mercados ativos para ativos e 
passivos idênticos; • Nível 2: inputs, diferentes dos preços negociados em mercados ativos 
incluídos no nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou 
indiretamente (derivado de preços); • Nível 3: premissas, para o ativo ou passivo, que não 
são baseadas em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). 
5. Gerenciamento de riscos fi nanceiros: 5.1. Visão geral: A Companhia apresenta 
exposição aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos fi nanceiros: a) Risco 
de crédito; b) Risco de taxas de juros e infl ação; c) Risco de taxas de câmbio; e d) Risco 
fi nanceiro e liquidez. A seguir estão apresentadas as informações sobre a exposição da 
Companhia a cada um dos riscos supramencionados e os objetivos, políticas e processos 
para a mensuração e gerenciamento de risco e capital. Divulgações quantitativas adicio-
nais são incluídas ao longo destas demonstrações fi nanceiras. a) Risco de crédito: De-
corre da possibilidade da Companhia sofrer perdas decorrentes de inadimplência de suas 
contrapartes ou de instituições fi nanceiras depositárias de recursos ou de investimentos 
fi nanceiros. Para mitigar esses riscos, adota-se como prática a análise das situações fi -
nanceira e patrimonial das contrapartes, assim como a defi nição de limites de crédito 
e acompanhamento permanente das posições em aberto, que potencialmente sujeita a 
Companhia à contratação de risco de crédito. No que tange às instituições fi nanceiras, 
somente são realizadas operações com instituições fi nanceiras de baixo risco, avaliadas 
por agências de rating. Detalhamentos a esse respeito podem ser obtidos nas notas ex-
plicativas n.os 6, 7, 9, 13. 14 e 20. b) Risco de taxas de juros e infl ação: Decorre da 
possibilidade de sofrer redução nos ganhos ou aumento das perdas decorrentes de os-
cilações de taxas de juros incidentes sobre seus ativos e passivos fi nanceiros. As taxas 
de juros nas aplicações fi nanceiras são em sua maioria vinculadas à variação do CDI. 
Detalhamentos a esse respeito podem ser obtidos nas notas explicativas n.os 6, 9, 13, 14 
e 20. As tarifas da Companhia são reajustadas por índices de infl ação. c) Risco de taxas 
de câmbio: Decorre da possibilidade de oscilações das taxas de câmbio das moedas 
estrangeiras utilizadas para a liquidação de passivos fi nanceiros. Além de valores a pagar 
e a receber em moedas estrangeiras, a Companhia tem fl uxos operacionais de compras 
e vendas em outras moedas. A Companhia avalia permanentemente a contratação de 
operações de hedge para mitigar esses riscos. d) Risco fi nanceiro e liquidez: Decorre 
da escolha entre capital próprio (aportes de capital e retenção de lucros) e capital de 
terceiros que a Companhia faz para fi nanciar suas operações. Risco de liquidez é o risco 
de que a Companhia irá encontrar difi culdades em cumprir as obrigações associadas com 
seus passivos fi nanceiros que são liquidados com pagamentos em caixa ou com outro 
ativo fi nanceiro. Para mitigar os riscos de liquidez e otimizar o custo médio ponderado do 
capital, são monitorados permanentemente os níveis de endividamento de acordo com 
os padrões de mercado e o cumprimento de índices (covenants) previstos em contratos 
de empréstimos, fi nanciamentos e debêntures. A Administração avalia que a Companhia 
goza de capacidade para manter a continuidade operacional dos negócios, em condições 
de normalidade. Informações sobre os vencimentos dos instrumentos fi nanceiros passi-
vos podem ser obtidas nas respectivas notas explicativas. O quadro seguinte apresenta 
os passivos fi nanceiros não derivativos, por faixas de vencimento, correspondentes ao 
período remanescente no balanço patrimonial até a data contratual de vencimento. Esses 
valores são brutos e não descontados, e incluem pagamento de juros contratuais:

Menos 
de 1 ano

Entre 1 
e 2 anos

Entre 2 
e 3 anos

Entre 3 
e 4 anos

Acima 
de 4 anos

Empréstimos e fi nancimentos (a) 75.155 79.104 76.904 71.507 688.863
Debêntures (a) 78.907 77.449 86.659 84.875 1.682.135
Fornecedores e outras obrigações 123.881 12.374 - - -
Fornecedores e contas a pagar
 a partes relacionadas 120.007 - - - -
Obrigações com o Poder 
 Concedente 1.248 - - - -
(a) Valores brutos dos custos de transação. 
Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia possui capital circulante líquido negativo de 
R$ 324.240 substancialmente composto por fornecedores e contas a pagar a partes re-
lacionadas e juros sobre capital próprio a pagar, detalhados nas notas explicativas nº 12 
e 9, respectivamente. Além da geração de caixa decorrente de suas atividades, a Com-
panhia está permanentemente reestruturando suas dívidas. A Administração avalia que a 
Companhia goza de capacidade para manter a continuidade operacional dos negócios, 
em condições de normalidade.
6. Caixa e equivalentes de caixa e Aplicações fi nanceiras
Caixa e equivalentes de caixa 2025 2024
Caixa e bancos 3.516 7.219
Aplicações fi nanceiras enquadradas como equivalentes de caixa (a) 137.061 274.675
Total 140.577 281.894
Aplicações fi nanceiras 2025 2024
Circulante 30.701 62.160
Aplicações fi nanceiras (a) 645 26.970
Conta reserva (b) 30.056 35.190
Não circulante - 40.073
Conta reserva (b) - 40.073
Total 30.701 102.233
As aplicações fi nanceiras foram remuneradas à taxa média de 101,27% do CDI, equiva-
lente a 14,50% a.a., em 31 de dezembro de 2025 (99,83 % do CDI, equivalente a 10,86% 
a.a., em média, em 31 de dezembro de 2024). 
(a) Compreende substancialmente aplicações em fundo de investimento exclusivo e CDB; 
e (b) Destinada a atender obrigações contratuais de longo prazo relacionadas a emprésti-
mos, fi nanciamentos e debêntures (notas explicativas nos 13 e 14).


